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PROCESSAMENTO EM VARA 
CRIMINAL - PVR 

Competência técnica: processamento        
Conhecimentos relacionados: processamento em Vara Criminal  

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar ao participante o aprendizado e a utilização das rotinas de 
processamento em Vara Criminal, capacitando-o a aplicá-las no exercício de 
suas funções. 
 
Objetivos Específicos 
  
 Identificar as particularidades dos diferentes processos criminais. 
 Atuar em todas as fases do processamento dos feitos em Varas Criminais, 

da denúncia, passando pelo recurso até a expedição de Carta de Execução 
de Sentença (CES). 

 Processar os feitos de natureza criminal de competência do júri, desde seu 
início até seu final. 

 Organizar e executar os serviços de processamento de forma célere e 
eficiente. 

 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos, recursos 
audiovisuais. 
 
 Conteúdo Programático 
 
 O Segredo de Justiça no Processamento em Vara Criminal; 
 Procedimento em Vara Criminal: 

 Oferecimento da denúncia ou queixa; 
 Recebimento da denúncia; 
 Citação do acusado para responder à acusação; 
 Defesa preliminar/resposta do acusado; 
 Saneamento do processo – diligências; 
 Incidentes; 
 Designação de Audiência de Instrução e Julgamento; 
 Oitiva da vítima/ofendido, oitiva das testemunhas – Ministério Público e 

da Defesa; 
 Interrogatório do réu; 
 Alegações finais (orais ou escritas); 
 Sentença - proferida (ou não) em audiência; 
 Execução da sentença; 

 Processo dos crimes da competência do júri: 
 Recebimento dos autos; 
 Denúncia; 
 Citação para responder à acusação por escrito; 
 Apresentação da defesa preliminar; 
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 AIJ; 
 Sentença – pronúncia, impronúncia, absolvição sumária, 

desclassificação; 
 Peça (para arrolar testemunhas e requerer diligências); 
 Relatório; 
 Preparação para o julgamento perante o Tribunal do Júri; 
 Julgamento; 
 Disposições finais sobre o Tribunal do Júri. 

 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem aplicada no final do curso. 
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Carga horária:  
 
15 horas 
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